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AUTORIA: VEREADORA GABRIELA CARNEIRO DELGADO – MDB 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 

 

A Vereadora que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o 

Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito 

Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, ao Diretor-Presidente da Fundação 

de Cultura de Mato Grosso do Sul, Sr. EDUARDO MENDES PINTO, ao Secretário Municipal 

de Educação, Cultura e Esporte, Sr. WAGNER CARLOS PÉRIGO, e ao Diretor-Presidente da 

Fundação Nova-Andradinense de Cultura, Sr. RODRIGO DA SILVA SOUZA, que seja 

avaliada a possibilidade de incluir o Município de Nova Andradina no circuito itinerante de 

apresentações e atividades do Projeto “Circula MS”. 

 

Justificativa 

A inclusão de Nova Andradina no cronograma do projeto "Circula MS" justifica-se pela 

importância estratégica de descentralizar o acesso à cultura, utilizando a versatilidade da carreta-

palco para alcançar bairros e distritos, como Nova Casa Verde. Por possuírem carência de 

equipamentos culturais permanentes, essas localidades seriam diretamente beneficiadas por essa 

estrutura itinerante, que garante maior inclusão, participação comunitária e o fortalecimento da 

cidadania em todo o território municipal. 

Além disso, a vinda da carreta-palco representa uma oportunidade única para projetar os 

artistas da nossa terra, funcionando como um prestigioso palco que celebra a identidade sul-mato-

grossense e impulsiona a economia criativa através de feiras e exposições regionais. Ao integrar 

este circuito, Nova Andradina reafirma seu papel como polo de desenvolvimento, assegurando 

que a democratização cultural proposta pelo Governo do Estado alcance, de forma prática e 

acolhedora, todos os nossos munícipes. 

Nova Andradina, 09 de abril de 2026. 

 

 

GABRIELA CARNEIRO DELGADO – MDB 

“Gabriela Delgado” 
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